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PORTARIA NO 279 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar as senhoras MARTLENE PHrLreesEN, ocupante do

cargo efetivo de Oficial de Gestão Administrativa e Contábil, lotada na Secretaria

Municipal de Planejamento e Lrsere Noss RIBEIRo, ocupante do cargo comissionado

de chefe de Gabinete, lotada no Gabinete do Prefeito, a deslocarem-se para a cidade

de curitiba - PR, nos dias 26 e 27 de dezembro do corrente, para tratarem de

assuntos de interesse do Município junto a Casa Civil, SEIL - Secretaria de Estado de

Infraestrutura e Logística, SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano

e Assembleia Legislativa.

$ 10: Fica a secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 02 (duas) diárias para cada servidora, para cobertura das

despesas.

5 20: As SenTidoras Municipais utilizarão transporte rodoviário (ônibus) como meio

de transporte até Curitiba - PR.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação'
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